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RESUMO 
 
Este trabalho tem como objetivo demonstrar que o uso das ações coletivas para a defesa de 
direitos transindividuais da população negra, mostra-se assertivo na promoção da 
igualdade racial, pois este instrumento processual de tutela coletiva reúne elementos 
adequados a promover igualdade material com medidas inclusivas, compensatórias, 
reparatórias, punitivas e educativas. Por outro lado, as ações coletivas enfrentam problemas 
no que diz respeito às medidas contra o racismo institucional e à discriminação indireta. 
Para tanto, realizou-se pesquisa bibliográfica sobre o tratamento jurídico recebido pelo 
indivíduo negro no Brasil e sobre aspectos das relações raciais, focalizando em subsídios a 
interpretação judicial das demandas de promoção da igualdade racial, como conceitos de 
racismo, preconceito e discriminação racial. Em seguida, complementou-se este estudo 
com a análise da proteção de direitos transindividuais da população negra, com base na Lei 
de Ação Civil Pública. Destacou-se nesta pesquisa as funções assumidas pelo poder 
judiciário, jurisdição e processo para se cumprir com os fins sociais do Estado democrático 
de direito sempre que provocados a cumprir com os direitos fundamentais envolvidos na 
promoção da igualdade racial. Tanto a Constituição Federal quanto normas 
infraconstitucionais expressam os princípios protetivos contra a discriminação e o racismo. 
É preciso se considerar o problema racial no plano coletivo e não apenas individual, 
buscando-se uma proteção mais efetiva da política antirracismo. A pesquisa foi 
desenvolvida por meio de uma investigação bibliográfica quanto ao racismo sob a 
perspectiva jurídica nacional, e da análise dialético-expositiva dos institutos do 
microssistema de processo coletivo nacional e ação civil pública.  
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ABSTRACT 
 
This study aimed to demonstrate that the use of class action for the defense of 
transindividual rights of black people, it is shown assertive in promoting racial equality, for 
this procedural instrument of collective protection meets all relevant factors to promote the 
material equality with inclusive measures, compensatory, remedial, punitive and 
educational. On the other hand, collective action facing problems with regard to measures 
against institutional racism and indirect discrimination. Held documental research on the 
legal treatment of black individuals in Brazil and on aspects of race relations, focusing on 
subsidies judicial interpretation of the demands of promoting racial equality, as concepts of 
racism, prejudice and racial discrimination. Then added up this study with analysis of 
trans-rights protection of the black population, based on the Public Civil Action Law. It is 
noteworthy in this research the functions assumed by the judiciary, jurisdiction and process 
to meet the social purposes of the democratic rule of law whenever caused to comply with 
the fundamental rights involved in promoting racial equality. Both the Federal Constitution 
and infra-constitutional norms express the protective principles against discrimination and 
racism. It has to consider the racial problem at the collective level, not just individual, 
seeking a more effective protection of anti-racism policy. This research was developed 
through a literature search as racism under the national legal perspective, and dialectical-
expository analysis of microsystem institutes of national class action and public civil 
action. 
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RÉSUMÉ 
 
L'objectif de ce travail est de démontrer que l'utilisation de l'action collective, pour la 
défense des droits trans-individuels des populations noires, se révèle efficace pour la 
promotion de l'égalité raciale. En effet, cet instrument procédural de protection collective 
réunit les éléments appropriés qui permettent de promouvoir l'égalité économique, grâce à 
des mesures inclusives, compensatoires, de rattrapage, punitives et éducatives. Ceci dit, 
l'action collective recontre des difficultés dans le cadre de la lutte contre le racisme 
institutionnel et contre la discrimination indirecte. Notre recherche documentaire, sur la 
protection juridique des populations noires au Brésil et sur les relations raciales, porte 
principalement sur les demandes d´égalité raciale, sur le racisme, les préjugés et la 
discrimination raciale. Ensuite, cette étude analyse la protection des droits trans-
individuelle des populations noires, dans le cadre de la Loi sur l’Action Civile Publique. Il 
apparaît dans cette étude l´importance des fonctions assumées par le pouvoir judiciaire, les 
juridictions et la tenue de procès pour répondre démocratiquement aux besoins sociaux et 
respecter les droits fondamentaux de l'égalité raciale. La Constitution fédérale brésilienne 
et les normes infra-constitutionnelle définissent les principes de protection contre la 
discrimination et le racisme. Il faut prendre en compte le problème racial au niveau 
collectif, et pas seulement au niveau individuel, pour une protection plus efficace dans le 
cadre de la politique anti-racisme. Cette recherche a été menée par une analyse de la 
littérature existante traitant du racisme sous un angle juridique, par l'analyse dialectique 
des ´´class action´´ nationales et par l´analyse de l'action civile publique. 
 
 
Mots clés: Actions collectives. Égalité. Le racism. Population noire. 
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INTRODUÇÃO 

 
O momento jurídico atual tem sido propício a consolidação de direitos 

transindividuais da população negra. Muito embora a questão do reconhecimento e 

proteção de direitos coletivos, difusos e individuais homogêneos seja há algum tempo 

debatida no Brasil, inclusive com a elaboração jurídica de um dos mais evoluídos sistemas 

de processo coletivo da civil law do mundo, alcançando a proteção de grupos sociais 

específicos, só muito recentemente foram reconhecidos formalmente direitos 

transindividuais da população negra. 

Após promulgação de normas jurídicas, políticas públicas sendo desenvolvidas e 

decisões judiciais favoráveis aos protestos por igualdade da população negra, pode-se dizer 

que está em curso uma nova trajetória para a cidadania das pessoas negras com respeito e 

tratamento igualitário dignos da pessoa humana.  

Contudo, estas normas jurídicas ainda não se consolidaram, pois a igualdade 

material pretendida vai além da sua mera positivação e de alguns casos de muita 

repercussão social decididos nas altas cortes do país. Para se consolidar estes direitos 

arduamente conquistados é preciso garantir a efetividade das normas, sendo possível exigir 

dos órgãos de poder o cumprimento do compromisso de um Estado democrático de direito.  

Para além da representatividade democrática nos poderes legislativo e executivo, 

existe a via democrática do poder judiciário. E este, como os demais órgãos de poder, deve 

dar cumprimento às obrigações assumidas pelo Estado diante das violações a direitos ou da 

efetivação de políticas publicas adequadas. O caminho adequado para as coletividades 

acederem ao poder judiciário é por meio das ações coletivas. 

O presente trabalho dedicou-se a esta investigação: o uso de ações coletivas para 

promoção da igualdade racial considerando os direitos transindividuais da população 

negra.   Neste sentido, entende-se por promoção da igualdade racial as medidas que 

enfrentem o racismo, buscando evitar a discriminação racial e implementar a igualdade 

material. 

Considerando a previsão constitucional de proteção aos direitos transindividuais, 

bem como as normas do microssistema processual coletivo, discorreu-se sobre as 

potencialidades da ação coletiva para a promoção da igualdade racial da população negra, 

sobretudo quanto à responsabilidade civil no dano moral coletivo e quanto ao controle 

judicial de políticas públicas.         
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Partindo do pressuposto de utilização da ação coletiva como procedimento 

pluralista, estratégico e democrático de participação no processo judicial, pretendeu-se 

demonstrar como os grupos vulneráveis e hipossuficientes podem empoderar-se por meio 

de mecanismos previsto pelo próprio Estado de direito para fazer cumprir com os 

compromissos democráticos firmados.  

As ações coletivas, que podem ser interpretadas em lato e stricto sensu, são 

institutos jurídicos processuais que, no contexto que se pretendeu desvelar nesta pesquisa, 

podem promover uma participação inclusiva dos indivíduos no processo democrático de 

promoção e proteção do direito. Esta sua qualidade estofa-se na proteção de interesses 

transindividuais e incrementam a democracia no Estado democrático de direito à medida 

que não só proporcionam aos indivíduos alcançar sua efetiva cidadania, com a efetividade 

de seus interesses, como também possibilitam a criação de um cenário propício a sua 

realização, com a concreta participação nos feitos decisórios do Estado.  

Caracterizam como direitos transindividuais da população negra, para os fins desta 

pesquisa, aqueles direitos ou interesses relacionados a direitos fundamentais, individuais e 

coletivos, das pessoas autodeclaradas pretas e pardas que possam ser posicionados em 

escala de coletivização, ou seja, que não se resumam a esfera individual dos sujeitos, e sim 

relacionados à sua identidade racial e pertençam à comunidade negra. 

Hodiernamente, tanto o Estatuto da Igualdade Racial quanto a própria Lei da Ação 

Civil Pública prevêem a utilização desta ação coletiva para defesa e promoção dos direitos 

transindividuais da população negra, correspondendo a judicialização de políticas públicas 

embasadas em diretrizes daquele estatuto, bem como defesa e reparação de danos à honra e 

à dignidade de grupos raciais e étnicos.  

Buscou-se verificar com esta pesquisa se as ações coletivas são instrumentos 

adequados a promoção da igualdade racial da população negra, e consequentemente se são 

eficazes no combate ao racismo. Para tanto, foram analisados os fundamentos teóricos da 

tutela jurisdicional de direitos transindividuais e legislação aplicável quanto à proteção de 

direitos desse grupo. 

Neste mister, no capítulo I foi analisado o tratamento jurídico dado às pessoas 

negras, da concepção como objeto de direito à concepção de sujeito de direitos, individual 

e transindividualmente considerado, bem como elementos imprescindíveis a compreensão 

das relações raciais e do racismo no Brasil.  
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No capítulo II foram analisadas as normas vigentes de promoção da igualdade 

racial e combate ao preconceito e discriminação racial, destacando sua vinculação aos 

direitos humanos e a fundamentalidade destes direitos no ordenamento jurídico nacional. 

No capítulo III, após abordagem teórica, discorreu-se sobre o microssistema 

processual coletivo e descrição da dinâmica da Ação Civil Pública, bem como a definição 

de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, e suas contribuições para a 

promoção da igualdade racial da população negra  

Por fim, o capítulo IV discute a aplicação da ação coletiva como via de acesso à 

justiça e judicialização do racismo.  

Almeja-se com este trabalho refletir sobre o direito como um importante meio de 

realização da organização social.  Contudo, os direitos não nascem prontos, são 

construídos e reconhecidos pela dinâmica e a dialética, num verdadeiro agir comunicativo. 

Neste sentido, cumprem as ações coletivas um papel de proporcionar uma formação do 

direito de modo coletivo e participativo.   

A cidadania é uma proposta de convivência mútua dos sujeitos componentes do 

Estado, sendo que a atuação política, econômica e civil de cada um só tem sentido quando 

se asseguram a todos oportunidades de acesso justo aos processos decisórios e de 

participação social. 

As ações coletivas serviriam como autênticos instrumentos públicos, e seus efeitos 

dariam voz e visibilidade aos agentes falantes que dependem desta visibilidade para que 

sejam efetivados seus direitos de cidadania, num movimento ativo, atuante, 

conscientizador e democrático.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
Ao se analisar a evolução do tratamento jurídico dado aos indivíduos negros na 

história do Brasil, partindo da concepção de um modelo de objeto de direito, o negro 

escravo, para o reconhecimento de direitos transindividuais de uma parcela majoritária do 

povo brasileiro, a população negra, percebe-se que não apenas o Estado é responsável pela 

promoção da igualdade racial, como toda a sociedade brasileira.  

Por estes motivos, deve ser reconhecido o papel do Estado e da sociedade para com 

o efetivo cumprimento dos compromissos constitucionais, garantindo o bem de todos, 

livres dos efeitos do racismo, preconceito e discriminação racial, e assegurando-se a 

promoção da igualdade racial da população negra no Brasil. 

Os fundamentos deste preconceito e discriminação racial são tributários do período 

escravista, mas não apenas. O racismo reinventa-se e tem suas feições constituídas a 

depender do local e momento históricos específicos. No entanto, não perde sua essência de 

descrever e justificar a desigualdade entre os seres humanos, de modo a aniquilar o 

entendimento de igual dignidade humana a todos as pessoas. Se no passado o racismo teria 

o objetivo de manter a dominação de um grupo sobre o outro, por motivações diversas do 

presente, hodiernamente tem o mesmo objetivo e se utiliza da competição social entre os 

sujeitos para fomentar suas conjecturas. 

A constatação de grupos raciais antagônicos no Brasil é algo que foi sendo 

demonstrado por estudo de diversos ramos das Ciências Sociais, a partir das denúncias de 

sujeitos prejudicados pelo preconceito e discriminação racial, motivos pelos quais os 

movimentos sociais em prol de interesses da população negra começaram a se formar e 

pleitear o reconhecimento do racismo e seu enfrentamento pelo Estado. A atuação destes 

movimentos sociais, denominado de movimento negro, alcançou no momento atual uma 

atuação muito positiva, de muitas conquistas de direitos e atendimento aos seus interesses 

quanto a combater o racismo e a promover a igualdade racial da população negra no Brasil. 

A Constituição Federal de 1988 sustenta uma verdadeira estrutura jurídica de 

proteção a igualdade contra o racismo, sobretudo alicerçada seus artigos 1º, 3º, 4º e 5º. 

Trata-se esta estrutura de uma proteção jurídica que se estende a toda e qualquer pessoa 

que possa ser prejudicada pelos efeitos do racismo.   

Neste conjunto normativo, o Estatuto da Igualdade Racial, as leis de cotas para 

educação (nacional e subnacionais), lei de cotas nos concursos públicos para cargos e 

empregos (nacional e subnacionais), bem como a Lei de ensino da História e Cultura Afro-
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Brasileira e Indígena, contribuem para uma análise da tutela normativa com elementos 

mais amplos e diversos de atuação do que apenas pela vertente penal de combate ao 

racismo. Além disso, a modificação da Lei de Ação Civil Pública, especificando sua 

aplicação a grupos raciais e étnicos, contribui para o entendimento da ampliação de aparato 

de proteção processual não apenas em âmbito penal e individualizado, mas para uma 

coletivização das demandas em âmbito civil.     

As normas jurídicas vigentes para com a promoção da igualdade racial 

proporcionam um mecanismo mais específico de atuação dos poderes estatais no 

cumprimento das normas do art. 3º da Constituição Federal, ao estabelecer um conjunto de 

obrigações do Estado para se alcançar a finalidade de uma igualdade material e justa, tanto 

assumindo o compromisso de uma igualdade formal, com fundamento na dignidade da 

pessoa humana, genericamente embasada no princípio da não discriminação, quanto sem 

descuidar das necessidades peculiares de grupos específicos. 

O tratamento igualitário requer uma análise apurada da aplicação do princípio da 

isonomia, para que sejam verificadas as desigualdades que, sem a devida especificação de 

direitos autorizados por discriminação positiva de sujeitos, causariam distorções ao 

tratamento justo. 

As justificativas para medidas de ações afirmativas de promoção da igualdade 

racial estão amparadas na análise da desigualdade racial apontada por indicadores sociais e 

econômicos. Estes indicadores sociais comprovam uma situação de desigualdade material 

que afetam a igualdade de oportunidades entre os sujeitos de grupos raciais diferentes. 

Neste sentido, a discriminação positiva não é algo que contraria o texto 

constitucional, nem quanto ao princípio da igualdade e nem quanto aos objetivos da 

República, como o paradigma quanto a não haver preconceito. O que na verdade se 

observa com estas discriminações positivas é justamente o inverso: aprimorar o conceito de 

igualdade e considerar o preconceito como óbice a esta realização. A discriminação 

positiva é inclusive defendida pela Convenção Internacional para Eliminação de todas as 

formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário, como medida protetiva para 

grupos que requeiram especificidades à aplicação do direito, como se verifica em relação 

às minorias.  

Mesmo havendo uma estrutura jurídica criada para o combate ao racismo e 

promoção da igualdade racial no Brasil, pode-se dizer que a efetividade desta estrutura é 

bem reduzida, sobretudo em termos de repressão punitiva na esfera penal. 
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Desta constatação, outros meios de se buscar a efetividade desta estrutura jurídica 

estão sendo articulados pela esfera pública, mostrando-se exitosa a via do âmbito civil, 

cuja utilização consiste em buscar na responsabilidade civil o combate ao preconceito, a 

discriminação racial, pelo controle de políticas públicas e promoção da igualdade racial. E 

como um dos meios possíveis nesta atuação em âmbito civil, é que se indicam as ações 

coletivas como meio participativo e democrático de promoção da igualdade racial.  

A defesa de interesse da população negra na promoção da sua igualdade não pode 

restar inerte pelos seus próprios titulares. Nem devem permanecer inertes diante de 

previsões que asseguram a sua postura de sujeitos-autores das decisões que podem 

importar em efetiva realização da sua dignidade humana. Portanto podem e devem buscar 

coletivamente os meios necessários ao atendimento de seus interesses transindividuais 

legítimos como grupo racial reconhecidamente desfavorecido e vulnerável. 

É preciso reconhecer que o racismo traz malefícios aos sujeitos, interferindo no 

tratamento igualitário, portanto sendo tanto uma lesão ao direito dos indivíduos quanto a 

toda sociedade, considerando o bem jurídico afetado por suas inúmeras possibilidades de 

manifestação.   

O racismo e suas formas de manifestação são de amplo e difuso espectro. Há 

condutas individuais, que merecem tratamento individualizado tanto da vítima quanto do 

autor, mas há casos que merecem a tutela coletiva, sobretudo a bens jurídicos de 

titularidade transindividual como identidade e dignidade racial e a efetivação de direitos 

sociais. Sendo assim, os ilícitos geradores de lesão coletiva devem ser combatidos e 

desestimulados de modo igualmente coletivo. Não se pode permitir que em uma sociedade 

com marcante desigualdade racial difusa como a brasileira não se reconheça o processo 

coletivo como medida adequada à proteção dos sujeitos lesados.  

O processo coletivo proporciona à defesa e promoção de direitos transindividuais 

da população negra condições de superação dos obstáculos de acesso à justiça, bem como 

favorecem a utilização do poder judiciário e da jurisdição na efetivação de direitos e 

garantias fundamentais já assegurados a este grupo racial.  

Neste sentido, compreende-se que os direitos relacionados à população negra, 

conquistados juridicamente após lutas políticas pelo reconhecimento das desigualdades 

raciais decorrentes do racismo, quando não cumpridos espontaneamente, encontram 

guarida na instrumentalidade do processo e no poder judiciário para se alcançar os fins 

sociais e a efetividade do Estado de direito.   
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O uso das ações coletivas, com utilização da Ação Civil Pública neste desiderato 

para a defesa de direitos transindividuais da população negra, mostra-se assertivo na 

promoção da igualdade racial, pois este instrumento processual de tutela coletiva reúne 

elementos necessários a promover a igualdade material com medidas compensatórias, 

reparatórias, punitivas e educativas. 

Com a utilização das ações coletivas é possível se proteger os direitos 

transindividuais de dignidade da população negra contra danos morais coletivos, 

aplicando-se a responsabilidade civil como medida punitiva e compensatória. 

 Compreendendo que o dano moral coletivo afeta a esfera de direitos da 

personalidade, a proteção destes direitos se orienta pelo princípio da dignidade humana, 

declarada formalmente na constituição, e extensível às esferas individual e transindividual. 

Neste fundamento constitucional não se restringiu ao psíquico, representando dor ou 

sofrimento, mas afetação a sua dignidade, portanto defensável na esfera transindividual. 

Além disso, é preciso aproveitar o momento doutrinário e jurisprudencial 

juridicamente favorável a utilização da responsabilidade civil para se alcançar medidas de 

enfrentamento do racismo quanto à ilicitude de condutas que não recebem adequado 

tratamento pela esfera penal. A via penal de responsabilização é necessária, porém não é a 

única. Enquanto não se adequar a via penal para abranger formas indiretas de 

discriminação racial, ou reconhecimento do preconceito racial presumido como elemento 

subjetivo nas condutas típicas de racismo praticadas – algo similar ao dano in re ipsa –, 

não se deve deixar de buscar outras vias de combate ao racismo, e proteger ao bem jurídico 

em questão.  

Quanto às políticas públicas de promoção da igualdade racial, em especial as 

medidas de ação afirmativa, torna-se ainda mais necessária a defesa de meios instrumentais 

para a sua proteção e efetivação. Considerando que estas políticas públicas decorrem das 

finalidades do Estado democrático de direito para assegurar o bem comum, e devem ser 

efetivadas com o cumprimento de direitos sociais que asseguram o mínimo existencial, são 

passíveis de controle judicial a omissão ou a ineficiência na execução de tais políticas 

públicas.  

O procedimento da ação civil pública traz vantagem à defesa destas políticas 

públicas. Ao proporcionar a representatividade adequada, superam-se obstáculos sociais, 

políticos e econômicos de acesso à justiça, favorecendo a comunidade negra 

hipossuficientes em amplo aspecto. Ao dispor de todos os tipos de tutela e provimento 

jurisdicional, e não apenas para apurar responsabilidade por ato ilícito. Aliás, mesmo na 
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apuração de responsabilidade por danos morais, a prioridade deste tipo de ação é atuar 

preventivamente, buscando por meio de obrigações alcançar medidas adequadas a 

proteção/promoção dos direitos transindividuais ativamente escudados. E, por fim, gerar 

efeitos que alcancem toda a coletividade interessada, gerando segurança jurídica e 

igualdade nas decisões.  

Contudo, não é um sistema indene a empecilhos que afetem sua plena eficácia. E o 

maior deles é o próprio motivo de utilização destas ações coletivas: o racismo que se 

pretende combater. Neste caso, o racismo institucional mais especificamente.  

Não é de se estranhar que este seja o maior dos empecilhos, pois os direitos de 

promoção de igualdade racial decorrem da existência da desigualdade racial. E esta 

desigualdade deve-se a práticas racistas de discriminação e preconceito difusamente 

presente na sociedade brasileira, inclusive nos órgãos de poder do Estado.  

Ao se buscar a via jurisdicional para se efetivar direitos, é preciso ter em mente que 

se está a adentrar num espaço de indeterminação quanto às decisões possíveis, 

considerando que os membros do poder judiciário não são meros técnicos de aplicação das 

normas jurídicas, mas interpretes e administradores da justiça. Estão sujeitos a respeitar a 

legalidade, também regidos por códigos e ideologias interna corporis da magistratura, 

além das próprias convicções pessoais de cada magistrado. Estes espaços mais subjetivos e 

imperceptíveis de controle são mais permeáveis aos efeitos do racismo institucional e seus 

rebatimentos sociais. Considera-se, portanto um calcanhar de Aquiles no uso das ações 

coletivas para a promoção da igualdade racial.   

No entanto, é preciso ter em mente que o poder judiciário não está desarticulado da 

esfera pública, e além disso tem a missão de cumprir com as finalidades do Estado de 

direito, sob pena de perder sua legitimidade democrática. Neste sentido, as decisões 

judiciais tendem a acolher não apenas ao que a norma jurídica estabelece, como também 

buscar a aplicação desta norma sempre com a indicação mais favorável a se atender o fim 

social em confluência com as orientações decididas em esfera pública. Deste modo se 

afirma a legitimidade democrática do poder judiciário.  

E este é um dos grandes trunfos da ação coletiva, pois se representam em juízo os 

interesses da coletividade, mobilizam-se opiniões, fundamentos, provas. A ampla 

repercussão social dos direitos em jogo e das decisões criam um ambiente propício a 

equilibrar o jogo democrático, não só com decisões políticas, mas sobretudo com acesso à 

justiça.  
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Em suma, considerando a ampla conquista de direitos, individuais e 

transindividuais, para a população negra e seus membros, não se pode deixar que estes 

direitos sejam apenas retóricos e não cumpridos. Assim como houve mobilização social 

para positivá-los em normas jurídicas, deve ser mobilizada a sociedade no seu 

cumprimento, utilizando das vias democráticas para a sua efetivação. E para o acesso 

democrático ao judiciário, a principal via possível para a população negra é a utilização das 

ações coletivas para a promoção de seu maior desejo: a igualdade racial.    
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